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PROJETO DE LEI N.o /2023 

DISPÕE SOBRE 
DENOMINAÇÃO DE 
LOGRADOURO PÚBLICO NO 
BAIRRO PARQUE DAS 
CACHOEIRAS, NESTE 
MUNICÍPIO. 

A Câmara Municipal de Betim decreta: 

Art. 10 Fica oficialmente denominada Rua Maria José Machado de Brito da 
Silva, a antiga Rua 2, logradouro público compreendido a partir da Rua 1 localizada no 
bairro Parque das Cachoeiras, na Unidade de Planejamento Brasiléia. 

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Betim, 13 de setembro de 2023. 

PROFESSORA NDREXERÉU 

Vereador 
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CÂMA 
MUNICIPAL 

BETI 

JUSTIFICATIV A 

o presente Projeto de Lei tem por objetivo denominar rua que até o momento é 
conhecida como Rua 2, o que prejudica a vida da população da região. 

Ante ao exposto, conto com o apoio dos nobres colegas desta Câmara de 
Vereadores. 

Câmara Municipal de Betim, 13 de setembro de 2023. 
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SECRETARIA DE ORDENAMENTO TERRITORIAL E HABITAÇAO - SORTEH 

sortehbetim@gmail.com 

TELEFONE: (31) 3512-34961 3512-3227 

RUA PARA DE MINAS, 640, BRASILÉIA - BETIM 1 MG - CEP.: 32600-412 

I TERMO DE ANUÊNCIA PRÉVIA 

01- DADOS DO SOLlCIT~NTE 

NOME: PROFESSOR ALEXANDRE XEREU 

TELEFONES DE CONTATO: 31-20103456 

02 - DESCRiÇÃO DA VIA OU DO LOGRADOURO PÚBLICO 

NOME LOGRADOURO ATUAL: RUA 2 

NOME LOGRADOURO NOVO: MARIA JOSÉ MACHADO DE BRITO DA SILVA 

INfClO DO LOGRADOURO: RUA 1 

TÉRMINO DO LOGRADOURO: SEM SAlDA 

BAIRRO OFICIAL: PARQUE DAS CACHOEIRAS 

UNIDADE DE PLANEJAMENTO: BRASILEIA 

03 -HISTÓRICO E JUSTIFICATICA DO NOME 

Filha do comerciante e político piauiense João Justino de Brito e da dona de casa Filomena Machado de Brito, nascida no Cocal, Piauí, 
em 10 de maio de 1938, Maria José Machado de Brito da Silva, a nossa Zezé, chegou a Betim, Minas Gerais, aos 22 anos. Veio para 
estudar e realizar o sonho de ser professora de Educação Física. Num primeiro momento, morou na casa do irmão João Batista, cujos 
sete filhos contaram com o imenso afeto e os cuidados da tia. Mais tarde, mudou-se, com as irmãs Bibi e Madá, para uma casa 
modesta no Centro de Betim, da qual saiu para viver com a mãe, Dona Filomena, no bairro Brasiléia. Também conviveu na cidade 
com o irmão Zé Maria. Logo ao chegar a Betim, cidade ainda pequena, Zezé, que já era formada no curso Normal, começou a 
trabalhar como professora. Depois que se formou em Educação Física na UFMG, passou em concursos públicos do município e do 
estado e fez carreira como professora e diretora em diversas escolas públicas, até se aposentar em 2008, aos 70 anos. Nos anos 
1980, também conciliou o magistério com uma academia de ginástica, a Agite, em sociedade com a amiga Evani. Em Betim, Zezé se 
casou em 1973 com Antônio José da Silva, piauiense como ela, que veio para a cidade justamente para ficar perto da mulher amada. 
Com ele, teve duas filhas, Renata e Juliana, que lhe deram três netos, Laura e Vinícius, filhos da primogênita, e Antony, da caçula. Em 
2011, ficou viúva. Além do profundo amor à carreira de educadora, Zezé também sempre foi forte atuante em causas sociais, 
políticas e religiosas da cidade. Por muitos anos se dedicou, especialmente, ao trabalho voluntário na Igreja Nossa Senhora do 
Carmo, onde foi catequista e também serviu como Ministra da Eucaristia. Sensível e amorosa, Zezé fez a diferença na vida de cada 
pessoa que teve o privilégio de conhecê-Ia. Com o entusiasmo e sorriso contagiantes, bastava a sua chegada e qualquer ambiente já 
se transformava. Irradiava alegria, força, coragem e fé. A sua enorme disposição para servir ao próximo e à coletividade tornam Zezé 
um exemplo inspirador de mulher, mãe e cidadã. 
04 - TERMO DE COMPROMISSO 

DECLARO: 
ESTAR CIENTE DA LEGISLAÇÃO (LEI Nº 6.140, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016. ALTERA A LEI Nº 909, DE 30 DE OUTUBRO DE 1969, QUE 
"DISPÕE SOBRE O CÓDIGO DE POSTURAS MUNICIPAIS", E DÁ OUTRAS) EM VIGOR QUE ESTABELECE CRITÉRIOS PARA A 
DENOMINAÇÃO DE VIA OU L~ADOURO PÚBLICO. 

ASSINATURA DO SOLlCITANTE: Ii - 
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OS - PARA USO DA PREFEITURA 

DEFERIDO 
RÚBRICA: 
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